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HISTHISTÓÓRICORICO
1ª. CNCTI (1985)

Foco: Política Científica e Tecnológica

- artigo 218 da Constituição Federal

2ª. CNCTI (2001)

Foco: Desafios Estratégicos, Institucionais, etc

- Inovação Tecnológica (Lei da Inovação), Fundos Setoriais, 
Livro Branco, CGEE.
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33ªª. CNCTI (2005). CNCTI (2005)
Foco: Adotar C,T&I como Estratégia para Promoção do 
Desenvolvimento Nacional

Resultados Esperados:

i) Demonstrar para a sociedade a equação

C,T&I desenvolvimento

Valor agregado = Conhecimento

ii) Aproximar setores acadêmico, empresarial e público

iii) Estimular projetos nacionais mobilizadores

iv) Utilizar C,T&I em projetos de desenvolvimento
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LEGISLALEGISLAÇÇÃO ÃO –– MARCOS REGULATMARCOS REGULATÓÓRIOSRIOS

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
ECONÔMICO
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ENVOLVIMENTO EM ENVOLVIMENTO EM ““DESAFIOS DESAFIOS 
INSTITUCIONAISINSTITUCIONAIS””

- Percepção dos movimentos ou da dinâmica que envolve o 
nascimento, evolução e fim de uma política pública.

• Trajetória do Instituto Agronômico de Campinas – IAC

• Criação e Evolução da Embrapa – DNPA

• Centros de Biotecnologia de Universidades Públicas

• Gestão de P&D em grande empresa multinacional

• Diretoria de Programas Especiais do CNPq

• Programa de Biotecnologia da UCB
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CRIAÇÃO

Ato do 
Imperador

CRIAÇÃO DO 
FUNDO DE 
PESQUISA

DOAÇÃO

ADQUIRE AUTONOMIA

APERFEIÇOAMENTO DO 
FUNDO DE PESQUISA

+ RECEITAS

INÍCIO DO 
PROCESSO 
EVOLUTIVO

CENRALIZAÇÃO

1887 1949 1954 1954 1967

CONSOLIDAÇÃO

EXTINÇÃO DO 
FUNDO DE 
PESQUISA

EXTINÇÃO DAS 
COMISSÕES TÉCNICAS

LACUNA NO SISTEMA DE 
PESQUISA AGROPECUÁRIA

IAC

2005

REENCONTRANDO O 
CAMINHO !

Decreto nº 19.549-B de 
27 de julho de 1950

Lei nº 527 de 1954

Lei nº 5.224 de 13/01/1959 Lei nº 9.717 de 
30/01/67

Lei nº 15 de 02/04/70 Lei nº 52.478 
de 01/07/70

Esforço de 
Sobrevivência

PERCURSO HISTPERCURSO HISTÓÓRICO DO INSTITUTO RICO DO INSTITUTO 
AGRONÔMICO DE CAMPINASAGRONÔMICO DE CAMPINAS
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CICLO EVOLUTIVO DA PESQUISA CICLO EVOLUTIVO DA PESQUISA 
AGROPECUAGROPECUÁÁRIA EM NRIA EM NÍÍVEL FEDERALVEL FEDERAL

DPA DNPEA

Embrapa
flexível, ágil

IPEAS, IPEAME, IPEACS, IPEAO, 
IPEACO, IPEAL, IPEANE, IPEAN, 
IPEAAOc

FASE I   FASE II   FASE III Decreto-Lei 200/67

1930 1970

Embrapa

ESTRUTURA RÍGIDA

Decreto-Lei 
2.300

de 21/06/86

1986 1988 1990 1990

Constituição 
Federal 

05/10/88

Decreto-Lei 
99.328 de 
09/06/90

Decreto 

01/02/91

Decreto 
347 de

21/11/91

Decreto 
725 de

19/01/93

1993

ESTRUTURA ENGESSADA

Ano 2000-2005

EMPRESA PÚBLICA Lei 5.851 de 
7/12/72
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- Falta de vontade política para a inserção estratégica de C,T&I 
no desenvolvimento nacional;

- Cultura de gestão centralizada;

- Controles no ‘modus faciendis’ e não dos resultados

- Redes de cartórios de interesses

- A lei nunca atende ao “espírito da Lei”

- A gestão pública é um complexo de feed-backs negativos

- Ter uma lei na mão não garante nada

- Desconfiança mútua é o princípio básico – setores público e 
privado

LILIÇÇÕES APRENDIDASÕES APRENDIDAS
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O QUE FALTA MUDAR NO CONTEXTO DA C,T&I?O QUE FALTA MUDAR NO CONTEXTO DA C,T&I?

- Valores culturais – efetivar a ciência e tecnologia a serviço da 
sociedade

- Estratégias:

- como conter a “fome” do sistema de controle do estado?

- como evitar retrocessos nos arcabouços legais em 
construção?

- como estabelecer uma parceria, um compromisso com a  
sociedade?

- Consolidação do sistema nacional de ciência, tecnologia e 
inovação (C,T&I)
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Avanços em C,T&I são bem sucedidos quando são consideras as 
características intrínsecas da criação humana que necessita de:

Flexibilidade

Continuidade

Agilidade
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SISTEMA NACIONAL DE INOVASISTEMA NACIONAL DE INOVAÇÇÃOÃO

INSTITUIINSTITUIÇÇÕESÕES
PPÚÚBLICAS EBLICAS E
PRIVADASPRIVADAS

C,T&I como componente central de um sistema nacional de inovação

AAÇÇÕES ÕES 
PPÚÚBLICASBLICAS
DE C,T&IDE C,T&I

AAÇÇÕES DEÕES DE
INOVAINOVAÇÇÃO NASÃO NAS

EMPRESASEMPRESAS
ARCABOUARCABOUÇÇO O 

LEGALLEGAL

SOCIEDADE
E MERCADO

CONVERSÃO EFICIENTE DE CONHECIMENTO EM PRODUTOS, CONVERSÃO EFICIENTE DE CONHECIMENTO EM PRODUTOS, 
PROCESSOS E SERVIPROCESSOS E SERVIÇÇOSOS
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ARCABOUARCABOUÇÇOS LEGAISOS LEGAIS
• Artigo 218 da Constituição Federal - (1988)

O Estado promoverá a ciência e a tecnologia

Pesquisa tecnológica para soluções de problemas nacionais

Estímulo às empresas que investem em C & T

• Criação da Fapesp - (Lei 5.918 de 1960)

Apoio aos setores público e privado

Criação de um fundo

• Criação do NSF - (1945)

To make contracts or grants for the conduct of research by negotiation without
advertising for bids;

To divise and promote the use of methods of improving the transition between
research and its practical application in industry;

Maintining liaison with other scientific research agencies, both governmental and
private.
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ARCABOUARCABOUÇÇOS LEGAISOS LEGAIS

No Brasil – as instituições componentes do nosso sistema de 
inovação*  necessitam rever suas normas, necessitam aceitar 
e tornar-se parceiras das novas instituições que vão surgindo 
na cena pública e passam a ter papel fundamental na tomada 
de decisão, sejam estas públicas ou privadas.

* o CNPq, a FINEP, o FNDCT, o MCT, as 
Secretarias de C&T dos Estados e 
Fundações de Amparo à Pesquisa, as 
Agências Reguladoras, as Organizações 
Sociais (OS e OSCIP), Institutos de 
Pesquisa, as Universidades, entre outras



3ª Conferência Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação

3ª Conferência Nacional de Ciência, 
Tecnologia e Inovação

ARCABOUARCABOUÇÇOS RECENTES

Política Industrial  
PITCE

Parceria Público-
Privada

Participação das 
ICFS em Inovação

Incentivos à Inovação 
na Empresa

Lei da Inovação

Opções 
Estratégicas

OS RECENTES

Linhas Horizontais

Atividades portadoras 
de futuro
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QUESTÕES SOBRE A LEI DA INOVAQUESTÕES SOBRE A LEI DA INOVAÇÇÃO ÃO 
((LEI 10.973 02/2004LEI 10.973 02/2004))

Visão de microempresa (artigo 4)

Liberação de pesquisadores dos ICTs (artigo 14)

Inventor independente (capítulo V)

Fundos de investimento (empresa de P&D) (capítulo IV)

Produtos e processos (artigo 19)

Flexibilização das ICTs
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FUTUROS AVANFUTUROS AVANÇÇOSOS
Alterações na legislação sobre licitações

Mudanças nas leis, decretos e instruções normativas –
Sistema de Controle Federal

Organização do arcabouço legal que regulamenta os 
incentivos fiscais (em andamento)

Novo arcabouço legal para o FNDCT
Desvinculação da execução orçamentária 
Repasse para pessoa física

Flexibilização das ICTs

Revisão do arcabouço das agências reguladoras



3ª Conferência Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação

3ª Conferência Nacional de Ciência, 
Tecnologia e Inovação



3ª Conferência Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação

Que tal construirmos um caminho que nos 
conduza ao Paraíso ao invés de cavarmos 

um labirinto para o inferno?

3ª Conferência Nacional de Ciência, 
Tecnologia e Inovação
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